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te Lei: 

l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Rua Direita. 408 - Santa Luzia - M G 

~~~=g,;=~~1~~~ 

"Referenda Convênio celebrado entre a Secretaria 

de Estado de Obras P-Ó.blicas e a Prefeitura Iiluni_ 

cipal de Santa Luzia, com a interveniência da 

CODBlTRBº º 

A Câmara M1rn.icipal de Santa Luzia decreta e eu sancino a seguin-

A 

Art: lQ - Fica referendado o Convenio celebrado entre a Secreta-

ria de Estado de Obras PLÍ.blicas e a Prefeitura T.Tunicipal de Santa Luzia, 

com a interveniência da Com:r1anhia de Desenvolvi.menta Urbano do Estado ' 

de l'iiine.s Gerais - CODEFRB, que tem como obJeto o repe.sso da importância 

de Cr~p500.000,00 (Qtlinl1entos mil cruzeiros) :par2. a execução dos serviços 

da Fonte sobre o Rio Seca Folha, neste riiunicÍpioo 

Art. 22 - Passa a fazer parte integrante da presente Lei o Con-
A ' venio em anexo. 

Art. 3º - Esta Lei entará em vigor na data de sua publicação, ' 

revogade.s as disposições em contrárioo 

r:Iando, :porte.nto, a quem o conhecimento e a execução da :presen 

te Lei pertencer, q11e a c11,rnpl~ét e a faça Cll.ffi};)T':_r tão inteira __ rp.ento como 

nela se contém. 

PREFEIDTlBlt I\'fLTJ'T:TGTF!\I. DE S1ttJ;i-r~t:. LUZI1\, i\T01IEI:TJ3RO DE 1982 e 

Antonio Teixeira daC Costa 
Prefeito l\íunicipal 

?~h, ~i) 
Fre.ncisco Ltfoindo Junior 

Cgef'e de Gabineteo 


